
PÁGINA 6 

J U S T I F I C A T I V A 

O presente crédito suplementar , aberto nos termos do art igo 7.°, i n 
ciso I, da L e i n.° 183, de 10 de dezembro de 1973, no valor de C r$ 4.111.902,00 
(quatro milhões, cento e onze m i l , novecentos e dois cruzeiros) , t em por f i n a 
l idade supr i r o Centro Es tadua l de Educação Tecnológica " P a u l a Souza " de re 
cursos necessários ao cumpr imento de sua programação já estabelecida. 

A r t i go 2.° — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes da redução d a seguinte dotação: 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A 
P O R S U B E L E M E N T O 

órgão: ADMINISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O 
Unidade Orçamentária: E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O 

Código: 21 
Código: 02 

Categor ia 

Econômica 
ESPECIFICAÇÃO 

j Subcategoria 
E lemento ( 

1 Econômica 
1 

Categor ia 

Econômica 
• 

3.0.0.0 

3 .2 .0 .0 

3 .2 .6 .0 

D E S P E S A S C O R R E N -

Transferências C o r -

Reserva de C o n t i n -
4.111.902 

4.111.902 

4.111.902 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, 
S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentária: E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O 
Categoria de Programação: E N C A R G O S G E R A I S D O 

E S T A D O 

Código: 02 

Código: 09.62.02.00 

Categor ia 

Econômica 
ESPECIFICAÇÃO Elemento 

! " 
Subcategoria 1 Categor ia 

Econômica j Econômica 
1 

3.0 .0 .0 

3 .2 .0 .0 

3 .2 .6 .0 

D E S P E S A S ÇORREN-

Transferências C o r -

Reserva de C o n t i n -
4.111.902 

4.111.902 

4.111.902 

A r t i g o 3.° — F i c a a l terada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que t ra ta o artigo 4.° do Decreto n.° 
3.099, de 28 de dezembro de 1973, n a seguinte conformidade: 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA D A D E S P E S A D O E S T A D O 

ÓRGÃOS r . 1 
1 T O T A L 3. a Quota 4." Quota 

C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 1 
1 

08 - S E C R E T A R I A D A 
EDUCAÇÃO 
Administração Ind i re ta 
Subvenção ao Centro 
Es tadua l de Educação 
Tecnológica " P a u l a S o u z a " 
3 O.O.C — Despesas 
Correntes 
Sup l ementa 

21 — ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L 
D O E S T A D O 
Administração D i r e t a 

21.02 — Encargos Gera is do 
Estado 
3 .0 .0 .0 — Despesas 

Correntes 
Reduz 

4.111.902 

4.111.902 

690.000 3.421.902 

4.111.902 

Ar t igo 4.» — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 29 de agosto de 1974. 

L A U D O N A T E L 
Car los Anton io Rocca , Secretário da Fazenda . 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 29 cie agosto de 1974. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pela D . A . G . 

D E C R E T O N.» 4.368. D E 29 D E A G O S T O D E 1974 

Dispõe iohre abertura de crédito suplementar nos termos do art igo 7.', inciso I, 
da L e i n . " 183, de 10 de dezembro de 1973 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais 

Decre ta : 
Art igo 1.« — De conformidade com o disposto no art igo 7. 9, inciso 1, 

da Le i n. ' ' 183. de 10 de dezembro de 1973, f ica aberto n a Secretar ia da Fazenda , 
ã Administração Ge ra l do Estado, u m crédito de C r $ 83.199.500,00 ..oitenta e três 
milhões, centc e noventa e nove m i l e quinhentos cruzeiros), sup lementar à do» 
taçáo do deu orçamento vigente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que t r a t a o crédito 
oca aberto observará a seguinte discriminação; 

D E S P E S A D A U N I D A D E O R Ç A M E N T Á R I A D I S C R I M I N A D A P O R S U B F X E M E N T O 

Órgão: ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O 
Un idade Orçamentária: SUBVENÇÕES A E N T I D A D E S D I V E R S A S 

Código: 21 
Código: 03 

Categor ia 

Econômica 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento Elemento 

Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3.0 .0 .0 D E S P E S A S C O R R E N T E S 1 1 
83.199.500 

3 .2 .0 .0 
3 .2 .1 .0 
3 .2 .1 .3 83.199.500 

83.199.500 
83.199.500 

! 
83.199.500 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O , S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

órgão: ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O 
Un idade Orçamentária: S U B V E N Ç Õ E S A E N T I D A D E S D I V E R S A S 
Categor ia de Programação: P R O G R A M A 0 » O A C A R G O D A U N I V E R S I D A D E D E SÃO P A U L O 

Código: 21 
Código: 03 
Código: 64.12.51.01 

Categor ia 

Econômica 
E S P E C I F I C A Ç Ã O 

j 

Subelemento Elemento 
Subcategor ia j 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3.0.0.0 
3.2.0.0 
3 .2 .1 .0 
3 .2 .1 .3 

D E S P E S A S C O R R E N T E S 

Subvenções Sociais 
83.199.500 

83.199.500 
83.199.500 

t 1 

83.199.500 

J U S T I F I C A T I V A 
A presente suplementaeãr n a importância de Cr$ 83.19fc .500.00 (oiten

t a e iirês milhões, cento e noventa F. nove m i l e quinhentos cruzeiros•. visa a ten
der despesas re lat ivas a Pessoal e Reflexos, propic iando à Univers idade dt São 
Pau lo condições .necessárias ao atendimento de sua programação. 

A - tJgo ir — O va;or do premente credite serp coberte com recursos 
provenientes da redução da seguinte dotarão: 

D E S P E S * D A U N I D A D F ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A P O R 
S C B F L F M F N X O 

Órgão: ADMINISTRAÇÃO G E R A I D C E S T A D O Código: 21 
Un idade Orçamentária: E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O Código: 02 

Categor ia 
I 

Econômica I 
ESPECIFICAÇÃO Elemento 

Subcategoria 1 Categoria 

Econômica Econômica 

3 .0 .0 .0 D E S P E S A S C O R R E N -
i T E S 

3 .2 .0 .0 j Transferências C o r -
j rentes 

3 .2 .6 .0 ) Reserva de Contingên
c ia . . 

83.199.a00 

83.199.500 

83.199.500 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, 
S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentária: E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O Código: 02 
Categor ia de Programação: E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O 

Código: 09.62.02.0© 

Categor ia | 
1 1 
1 Subcategoria j Categor ia 

ESPECIFICAÇÃO Elemento 
Econômica { 

1 
1 Econômica ! 
i í 

Econômica 

3.0.0.0 D E S P E S A S C O R R E N -
1 T E S . . 

3.2.0.0 I Transferências Cor-
I rentes . . 

3.2.6.0 Reserva de Contingên
c i a 

83.199.500 

83.199.500 

83.199.500 

Ar t igo 3. ' — F i c a a l terada a Programação Orçamentária da Despesa 
ar ástado, estabelecida no Anexo I, de que t r a t a o art igo 4.«, do Decreto n.« 3.099, 
de 28 de dezembro de 1973, n a seguinte conformidade: 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA D A D E S P E S A D O E S T A D O 

ÓRGÃOS 

C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 
T O T A L 1 3.» Quota 1 4.* Quota 

21 — Administração G e r a l 
do Estado 
Administração Ind i r e ta 
Subvenção à Univers idade 
de São Pau lo 
3.0.0.C — Despesas 
Correntes 

83.199.500 20.799.875 62.399.625 83.199.500 20.799.875 62.399.625 

Ar t i go 4.< Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 29 de agosto de 1974. 
L A U D O N A T E L 
Car los An ton i o Rocca, Secretário da Fazenda . 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de agosto de 1974. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pe la D . A . G . 

D E C R E T O N.» 4.369, D E 29 D E A G O S T O D E 1974 

DHpóe sobre aber tura dc crédito suplementar nos termos do art igo 6.» da Le i 
n.» 183- de 10 de dezembro de 1973, modi f icado pelo art igo 1.' da L e i n.° 334, da 

8 de ju lho de 1974 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 

Ar t igo l . * — De conformidade com o disposto no artigo 6.» da L e i n.» 
183. de 10 de dezembro de 1973, modi f icado pelo art igo l.° d a L e i n.» 334, de 8 de 
ju lho de 1974, f i ca aberto n a Secretar ia d a Fazenda , à Administração Gera l ao 
Estado u m crédito de C r$ 146.000.000,00 (cento e quarenta e seis milhões de 
cruzeiros), sup lementar à dotação do seu orçamento vigente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa d e q u e t r a t a 0 crédito 
ora aberto observará a seguinte discriminação: 


